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PROJETO DE DECRETO REAL N.º …/2020, DE … DE …, QUE APROVA A NORMA DE QUALIDADE DO AZEITE E DO ÓLEO DE BAGAÇO DE AZEITONA

A Espanha é o principal produtor e exportador mundial de azeite. Os olivais e o azeite constituem um setor de grande importância económica, social e comercial no nosso país e nos mercados internacionais, com uma procura em constante crescimento. O presente decreto real visa atualizar a legislação a fim de a adaptar à situação atual do setor e aos avanços tecnológicos, mediante a promoção da qualidade do azeite como um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento do setor em causa.
Em Espanha, o capítulo XVI, secção 2, do Decreto n.º 2484/1967, de 21 de setembro, que aprova o texto do Código Alimentar Espanhol inclui informação relativa aos azeites. A referida matéria foi aplicada e regulamentada de forma específica mediante o Decreto Real n.º 308/1983, de 25 de janeiro, que aprova a Regulamentação Técnico-Sanitária relativa aos Óleos Vegetais Alimentares.
Na União Europeia, a legislação em matéria de azeite e óleo de bagaço de azeitona encontra-se harmonizada mediante o Regulamento (CEE) n.º 2568/91 da Comissão, de 11 de julho de 1991, relativo às características dos azeites e dos óleos de bagaço de azeitona, bem como aos métodos de análise relacionados e o Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 922/72, (CEE) n.º 234/79, (CE) n.º 1037/2001 e (CE) n.º 1234/2007 do Conselho. Os referidos regulamentos estabelecem as denominações, as definições, as características físico-químicas e organoléticas e os métodos de amostragem e análise dos produtos em causa. 
Do mesmo modo, o Regulamento de Execução (UE) n.º 29/2012 da Comissão, de 13 de janeiro de 2012, relativo às normas de comercialização do azeite dá execução às normas de comercialização e ao procedimento de colaboração administrativa entre a Comissão e os Estados-Membros no que concerne às normas de controlo aplicáveis a tais produtos. O regulamento em causa revoga o Regulamento (CE) n.º 1019/2002 que foi executado no nosso país com medidas complementares através do Decreto Real n.º 1431/2003, de 21 de novembro, que estabelece determinadas medidas de comercialização no setor dos azeites e do óleo de bagaço de azeitona.
O referido Decreto Real n.º 308/1983, de 25 de janeiro, foi repetidamente alterado e, além disso, a evolução das condições de produção e consumo nestas quase quatro décadas torna necessária a sua substituição por um decreto novo e específico para os azeites e óleos de bagaço de azeitona devido à sua singularidade e à importância da respetiva produção em Espanha. O facto de possuir uma norma específica, distinguindo-a das dos restantes óleos vegetais, contribuirá para melhor adaptar os sistemas de produção e autocontrolo e as normas relativas à embalagem e rotulagem à legislação europeia, bem como à evolução dos critérios e avanços tecnológicos. Além da atualização do respetivo conteúdo, a norma é reestruturada e simplificada, mediante a eliminação dos aspetos higiénico-sanitários que são desenvolvidos e harmonizados nos regulamentos comunitários de caráter horizontal aplicáveis na matéria.
Consequentemente, deve ser revogado o conteúdo do capítulo XVI, secção 2, do Código Alimentar Espanhol, aprovado pelo Decreto n.º 2484/1967, de 21 de setembro, bem como o referido Decreto Real n.º 308/1983, de 25 de janeiro, na parte referente ao azeite e ao óleo de bagaço de azeitona. Por outro lado, a regulamentação da matéria em questão tinha um problema de dispersão regulamentar que foi resolvido através da combinação das disposições aplicáveis aos azeites e óleos de bagaço de azeitona. Por conseguinte, é necessária a revogação de tais normas, o que terá um efeito favorável na segurança jurídica.

A presente norma será aplicável a todos os azeites e óleos de bagaço de azeitona produzidos e comercializados em Espanha, sem prejuízo do cumprimento da cláusula de reconhecimento mútuo da União Europeia. 

A fim de preservar e valorizar o azeite e o óleo de bagaço de azeitona, bem como de evitar possíveis práticas fraudulentas, é necessário estabelecer na presente norma determinadas obrigações dos operadores do setor no que concerne às instalações, às práticas proibidas, aos documentos de acompanhamento e à rastreabilidade dos produtos. As referidas obrigações e proibições devem ser aplicáveis a todos os operadores, ou seja, as pessoas singulares ou coletivas que participem em qualquer uma das fases de produção e comercialização de azeite e óleo de bagaço de azeitona, incluindo, por conseguinte, os centros de compra de azeitona, as cooperativas ou os lagares móveis, entre outros. 
Em execução do artigo 7.º-A do Regulamento (CEE) n.º 2568/91 e sem prejuízo do disposto no Regulamento (CE) n.º 178/2002, é obrigatório manter um sistema de rastreabilidade normalizado que permita que os produtos sejam facilmente localizados e insista na correta identificação dos mesmos em todas as fases da produção, do transporte e da comercialização dos azeites e óleos sujeitos à norma.
O sistema de rastreabilidade ajudará a promover a qualidade dos alimentos, a aumentar a confiança dos consumidores, a diferenciar os produtos de outros similares, a recuperar e fortalecer o mercado e a assegurar, sempre que aplicável, a retirada seletiva dos produtos.
A fim de facilitar o cumprimento das obrigações estipuladas na norma pelos operadores, bem como o respetivo controlo por parte das autoridades competentes, é necessário implementar um sistema informatizado que reúna os dados sobre os movimentos dos azeites e óleos de bagaço de azeitona. 
No que concerne à informação alimentar e às tolerâncias no controlo do teor efetivo de uma embalagem, devem ser cumpridas as disposições do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, bem como do Decreto Real n.º 1801/2008, de 3 de novembro, que estabelece normas relativas às quantidades nominais de produtos embalados e ao controlo do respetivo teor efetivo.
Em consonância com as políticas da União Europeia em matéria de desenvolvimento sustentável e, nomeadamente, as referentes à redução da utilização de plásticos, a presente norma limita a utilização do referido material em determinados produtos, cuja imagem também pode ser deteriorada em certos formatos de apresentação, tais como embalagens de plástico.
Tendo em consideração a importância da cooperação e colaboração entre as administrações públicas, afigura-se adequado estabelecer um plano de controlo específico para verificar a rastreabilidade do setor do azeite e óleo de bagaço de azeitona, que possa ser aplicado pelas autoridades competentes responsáveis pelo controlo da qualidade e pelo combate às fraudes e que será adotado pela Mesa de Coordenação da Qualidade Alimentar. 
Por outro lado, a fim de melhorar a transparência da informação relacionada com os controlos da conformidade dos azeites efetuados pelas autoridades competentes, o Ministério da Agricultura, da Pesca e da Alimentação elaborará e publicará um relatório que inclua os resultados das ações realizadas. 

O presente decreto real foi submetido ao procedimento previsto na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação e no Decreto Real n.º 1337/1999, de 31 de julho, que regulamenta a transmissão de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas e das disposições relativas aos serviços da sociedade da informação.
O conteúdo do presente decreto real encontra-se em conformidade com os princípios de boa regulamentação previstos no artigo 129.º da Lei n.º 39/2015, de 1 de outubro, relativa ao procedimento administrativo comum das administrações públicas. Assim, em virtude dos princípios da necessidade e eficácia, a presente norma é justificada com base na necessidade de estabelecer uma regulamentação adequada do setor do azeite e do óleo de bagaço de azeitona. Para tal, o método mais adequado consiste na revogação do Decreto Real n.º 308/1983, de 25 de janeiro, que aprova a Regulamentação Técnico-Sanitária relativa aos Óleos Vegetais Alimentares, na parte referente ao azeite e ao óleo de bagaço de azeitona, e na aprovação de uma nova norma de qualidade que regulamenta especificamente o azeite e o óleo de bagaço de azeitona. Foram igualmente tidos em consideração os princípios da eficiência e da proporcionalidade aquando da elaboração da regulamentação e da limitação dos encargos administrativos ao mínimo indispensável à concretização dos objetivos previstos. Em aplicação do princípio da transparência, além do processo de consulta pública e de informação pública, durante a elaboração da presente disposição foram consultadas as comunidades autónomas, as entidades representativas dos setores visados e os consumidores, tendo a Comissão Interministerial para a Gestão Alimentar emitido um relatório obrigatório. Por último, o decreto real reflete o princípio da segurança jurídica, mantendo a coerência com o restante ordenamento jurídico aplicável e concedendo aos operadores os períodos transitórios necessários para a adaptação à norma.
O presente decreto real é adotado nos termos do disposto no artigo 149.º, n.º 1, ponto 13, da Constituição Espanhola, que atribui ao Estado a competência exclusiva em matéria de legislação de base e coordenação do planeamento geral da atividade económica. 
Além disso, a Lei n.º 28/2015, de 30 de julho, relativa à defesa da qualidade alimentar, estabelece a base jurídica em matéria de defesa da qualidade dos alimentos, estabelecendo a sua regulamentação de base. Na sua disposição final quarta, habilita o Governo a aprovar normas de qualidade relativas a géneros alimentícios. Estas normas permitem assegurar e manter a qualidade dos produtos colocados no mercado, uma vez que a caracterização e categorização dos mesmos facilitam a escolha ao consumidor, que pode assim comparar e escolher o que mais se adequa aos seus gostos ou necessidades.
Em virtude do que precede, mediante proposta do ministro da Agricultura, da Pesca e da Alimentação, do ministro do Consumo e da ministra da Indústria, do Comércio e do Turismo, de acordo com o Conselho de Estado e prévia deliberação do Conselho de Ministros na sua reunião do dia………., 





DECRETO:


Artigo 1.º Objeto
O presente decreto real visa estabelecer a norma de qualidade do azeite e do óleo de bagaço de azeitona. 
Artigo 2.º Âmbito de aplicação
A presente norma é aplicável a todos os azeites e óleos de bagaço de azeitona produzidos e comercializados em Espanha, sem prejuízo do disposto na cláusula de reconhecimento mútuo. 
Do mesmo modo, é aplicável aos operadores que produzam ou comercializem azeite e óleo de bagaço de azeitona em Espanha. 
Artigo 3.º Denominações e definições dos produtos
1. As definições e denominações das diferentes categorias de produtos às quais o azeite e o óleo de bagaço de azeitona pertencem devem ser as estabelecidas no anexo VII, parte VIII, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 922/72, (CEE) n.º 234/79, (CE) n.º 1037/2001 e (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, e na legislação europeia que o execute ou substitua. 
2. Para efeitos do presente decreto real, entende-se por:
a) Centro de compra e/ou receção de azeitonas, a instalação que se dedica à compra e/ou receção de azeitonas de diversos agricultores para a entrega a um lagar ou a uma instalação de debulha, sem realizar qualquer transformação dos frutos; 
b) Lagar, o moinho ou a central na qual se obtém o azeite virgem por meios mecânicos ou físicos através da moagem das azeitonas, os frutos inteiros e crus de Olea europaea L.; 
c) Lagar móvel, um lagar que se desloca por forma a moer azeitonas, os frutos inteiros e crus de Olea europaea L., in situ para a obtenção de azeite virgem e que não tenha uma localização física específica ou fixa; 
d) Instalação de acondicionamento de azeite, a central ou instalação na qual são acondicionados azeites e óleos de bagaço de azeitona para consumo humano;
e) Refinaria, a central ou instalação na qual se realiza a refinação do azeite e do óleo de bagaço de azeitona para consumo humano;
f) Extrator de bagaço, a central ou instalação que se dedica à obtenção de óleos crus de bagaço de azeitona mediante processos físicos ou químicos. Incluem-se as instalações nas quais apenas se realiza a secagem de bagaços gordos e húmidos provenientes da moagem de azeitonas cruas e inteiras; 
g) Armazém, um estabelecimento no qual não é efetuada qualquer transformação do produto e que é utilizado apenas como um local de armazenamento intermédio, entre outros operadores do setor; 
h) Operador, a pessoa singular ou coletiva que exerce a sua atividade no setor e no mercado do azeite e do óleo de bagaço de azeitona, incluindo os produtores que retirem o seu azeite a granel do lagar e todos os indivíduos que comprem ou retirem azeite virgem a granel de um lagar. Do mesmo modo, as instalações de debulha e de acondicionamento de azeitonas devem ser consideradas operadores sempre que utilizem frutos inteiros e crus de Olea europaea L. não tratados para posterior transformação em azeite;
i) Operador sem instalações, a pessoa singular ou coletiva sem instalações próprias que opera no setor e no mercado do azeite e do óleo de bagaço de azeitona; 
j) Produtor, a pessoa física ou coletiva que possui uma exploração olivícola que produz azeitonas (Olea europaea L.) para transformação em azeite obtido mediante a moagem das suas próprias azeitonas num lagar que presta serviços de moagem; 
k) Processo de refinação, qualquer processo a que sejam submetidos os azeites e óleos de bagaço de azeitona crus, que não a obtenção por processos físicos e a depuração por lavagem, sedimentação, centrifugação ou filtração; 
l) Processo contínuo, um processo que ocorre sem qualquer pausa e sem transição entre operações, autorizando porém a existência de uma tremonha ou um depósito intermédio que permite a ligação entre as mesmas. Não é permitida a permanência da massa por um período superior a 12 horas na tremonha ou no depósito intermédio, sempre na mesma central; 
m) Consumidor final, o consumidor final de um produto de géneros alimentícios que não utilizará o referido produto no âmbito de qualquer operação ou atividade comercial do setor alimentar;
n) Coletividades, qualquer estabelecimento (incluindo veículo ou posto fixo ou móvel), tal como restaurantes, áreas de refeições, estabelecimentos de ensino, hospitais e empresas de fornecimento de refeições preparadas, e outros centros sociais, nos quais os alimentos são preparados para o consumo pelo consumidor final enquanto atividade empresarial. 
Artigo 4.º Obrigações de rastreabilidade 
1. É obrigatório que os operadores (nomeadamente os que possuem instalações) disponham de um sistema de registos de rastreabilidade conforme estabelecido no anexo I no local onde se encontram os produtos. 
As entradas nos referidos registos devem ser feitas em tempo real. 
Não obstante o disposto nos parágrafos anteriores, e sem prejuízo do cumprimento das disposições do Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentícios, não é obrigatório que os estabelecimentos de comércio a retalho e os armazéns exclusivamente dedicados ao armazenamento e à distribuição de azeite e óleo de bagaço de azeitona embalados e prontos para venda ao consumidor final mantenham registos dos movimentos internos previstos na presente norma. 
2. Aquando do transporte de azeite e óleo de bagaço de azeitona, é obrigatório que a mercadoria seja sempre acompanhada de um documento que inclua, pelo menos, os dados constantes do anexo II do presente decreto real e que identifique inequivocamente a denominação do produto correspondente em conformidade a legislação aplicável. 
3. Antes do transporte de azeite e óleo de bagaço de azeitona, é obrigatório que os operadores notifiquem os dados referidos no n.º 2 ao sistema informatizado habilitado para o efeito pelo Ministério da Agricultura, da Pesca e da Alimentação.
4. Os operadores referidos no artigo 5.º, n.º 3, são obrigados a registar no sistema informatizado referido no número anterior os movimentos de azeite e óleo de bagaço de azeitona que ocorram entre os lagares, as refinarias e os extratores localizados nas respetivas instalações.
Os operadores devem igualmente apresentar anualmente à autoridade de controlo competente um relatório dos registos de rastreabilidade referidos no n.º 1 do qual constem de forma clara as entradas, as saídas e os movimentos internos de cada categoria de azeite por estes produzida, armazenada ou comercializada.
Artigo 5.º Obrigações específicas das instalações 
1. Os lagares, as refinarias e os extratores de óleo de bagaço de azeitona novos devem estar localizados de forma independente. Estes não podem, em caso algum, estar ligados por qualquer tubulação. 
2. Os lagares, as refinarias e os extratores de óleo de bagaço de azeitona novos devem ser devidamente isolados ou separados de qualquer outra central ou instalação que não exerça as suas funções específicas e, nomeadamente, de qualquer central ou instalação dedicada à produção, à transformação, ao armazenamento a granel e ao acondicionamento de gorduras animais ou vegetais e de gorduras e óleos industriais ou minerais.
3. Os lagares, as refinarias e os extratores de óleo de bagaço de azeitona em funcionamento antes da entrada em vigor da presente norma estão isentos das obrigações estipuladas nos n.os 1 e 2 do presente artigo.
4. Os lagares de azeite, ou qualquer outro estabelecimento de um operador do setor, devem classificar todo o azeite exportado em conformidade com as denominações estabelecidas pela legislação europeia.
5. No que concerne às instalações de acondicionamento de azeite, as tubulações e os depósitos de abastecimento dos azeites regulamentados na presente norma devem ser devidamente acondicionados para evitar contaminação cruzada.
Artigo 6.º Obrigações específicas do azeite
1. O azeite e o óleo de bagaço de azeitona objeto da presente disposição devem cumprir, além das características físico-químicas e organoléticas estabelecidas nas normas da União Europeia que regulamentam a matéria em causa, as características constantes do anexo III. 
Os referidos produtos apenas podem ser provenientes do fruto inteiro da oliveira (Olea europaea L.) não submetido a tratamentos, exceto limpeza ou lavagem não alcalina da azeitona. 
2. O azeite lampante deve ser submetido a refinação prévia por forma a ser utilizado em alimentos. 
3. Os azeites e óleos de bagaço de azeitona devem ser sempre protegidos de condições ambientais adversas que possam alterar as suas características físico-químicas e organoléticas, pelo que deve ser assegurado que estes são armazenados, transportados e comercializados ao abrigo da luz solar e do calor. 
Artigo 7.º Obrigações específicas das embalagens
1. As embalagens nas quais os azeites são apresentados devem ser limpas e ser feitas com materiais próprios para a utilização alimentar que protejam os azeites dos processos oxidativos, em conformidade com a legislação higiénico-sanitária em vigor. As referidas embalagens não podem, em caso algum, alterar as características do conteúdo, transmitir sabores ou odores estranhos ou causar alterações ao produto e devem ser sempre protegidas em conformidade com o artigo 6.º, n.º 3. 
2. As embalagens de azeite e óleo de bagaço de azeitona destinadas à venda ou entrega ao consumidor final, incluindo as entregues pelos lagares aos seus produtores para consumo próprio, bem como as fornecidas às coletividades, devem dispor de um dispositivo de fecho não recuperável e ser rotuladas em conformidade com as disposições da legislação em vigor. 
3. As embalagens destinadas à venda ao consumidor final, incluindo as fornecidas pelos lagares aos produtores para consumo próprio, devem ter uma capacidade máxima de cinco litros. Os azeites fornecidos às coletividades podem também ser comercializados em embalagens com uma capacidade de dez, vinte, vinte e cinco e cinquenta litros.
4. As embalagens colocadas à disposição dos consumidores finais nos estabelecimentos das coletividades devem dispor de um sistema de proteção que impeça a respetiva reutilização uma vez esgotado o conteúdo original.

Artigo 8.º Práticas proibidas
1. É proibido:
a) produzir misturas de azeites e óleos de bagaço de azeitona com outros azeites ou gorduras de origem vegetal para comercialização no mercado nacional. As referidas misturas não podem ser comercializadas sob nenhuma denominação de género alimentício referida no Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios; 
b) utilizar o termo «virgem» ou «virgem extra» nos rótulos de géneros alimentícios de aspeto oleoso que possam ser confundidos com os azeites referidos na presente norma, tais como óleos, condimentos, temperos ou produtos semelhantes. Esta proibição não afetará a lista de ingredientes do produto em questão;

c) comercializar azeites virgem extra em embalagens de plástico através do canal de comércio retalhista; 
d) transferir ou encher embalagens ou recipientes de azeite ou óleo bagaço de azeitona destinados ao consumidor final nos estabelecimentos das coletividades; 
e) classificar as misturas de azeites virgens previamente classificados com uma categoria superior à do azeite de categoria mais baixa utilizado; 
f) que os lagares, armazéns e instalações de acondicionamento de azeite virgem disponham de instalações e meios técnicos específicos para a desodorização e/ou qualquer outra fase ou método de refinação de azeite;
g) que os lagares recebam ou tratem óleo de bagaço de azeitona proveniente de outros lagares, nem azeitonas ou respetivos restos de plantas de tempero que tenham sido submetidos a tratamentos não autorizados por forma a obter azeite virgem ou respetivos derivados, bem como qualquer outra matéria-prima que não o fruto inteiro e cru da oliveira para obter azeite; 
h) depositar, armazenar e transportar azeites e óleos de bagaço de azeitona que não estejam devidamente identificados com a categoria de produto correspondente, exceto em lagares, nos quais a classificação deve ser indicada antes do envio. 
2. Nas instalações definidas no artigo 3.º destinadas à obtenção de azeite e óleo de bagaço de azeitona, as seguintes ações são proibidas:
a) A lavagem alcalina dos azeites nos lagares; 
b) A extração ou refinação de azeite e óleo de bagaço de azeitona mediante procedimentos, solventes ou elementos coadjuvantes que não os autorizados, bem como a adição de óleos industriais, minerais, esterificados ou sintéticos;
c) A realização de processos de esterificação ou qualquer prática que possa alterar a estrutura glicérica do azeite;
d) O tratamento de azeite com ar, oxigénio, ozono ou outras substâncias químicas oxidantes, exceto o necessário para o bombeamento durante a transferência, a inertização de embalagens e depósitos e a homogeneização com nitrogénio ou outros gases inertes, sem prejuízo da legislação da União Europeia;
e) A posse ou o manuseamento nas instalações dedicadas à extração, à refinação, ao acondicionamento ou ao armazenamento a granel de azeite e óleo de bagaço de azeitona, glicerina, gorduras ou óleos animais, vegetais, industriais ou sintéticos e de qualquer substância não autorizada, cuja utilização não esteja autorizada nem justificada; 
f) No caso dos lagares, a recentrifugação em processo não contínuo das massas provenientes de sistemas de obtenção de azeite virgem, a fim de evitar a respetiva fermentação. A recentrifugação das massas provenientes de sistemas de produção de azeite virgem apenas é permitida após termomalaxagem em processo contínuo e, em nenhum caso, é permitida a recentrifugação de massas ou bagaço provenientes de depósitos de armazenamento que não os referidos no artigo 3.º, n.º 2, alínea l). 
Artigo 9.º Controlo oficial, coordenação e regime de sanções
1. As autoridades competentes responsáveis pelo controlo oficial devem realizar, pelo menos, um controlo da conformidade por cada mil toneladas de azeite e óleo de bagaço de azeitona comercializado a fim de verificar as respetivas características de qualidade conforme estabelecido no Regulamento (CEE) n.º 2568/91 do Comissão, de 11 de julho de 1991, relativo às características dos azeites e dos óleos de bagaço de azeitona, bem como aos métodos de análise relacionados. 
2. Os métodos de colheita e análise de amostras são os estipulados para cada produto na legislação da União Europeia ou, na sua falta, nas disposições nacionais ou das comunidades autónomas.
3. A verificação da conformidade com a categoria declarada nos rótulos do azeite virgem deve ser realizada, no que concerne às características físico-químicas, por laboratórios oficiais reconhecidos para o efeito e, no que concerne às características organoléticas, por painéis de provadores autorizados para o controlo oficial em conformidade com o disposto no Decreto Real n.º 227/2008, de 15 de fevereiro, que estabelece a legislação básica aplicável aos painéis de provadores de azeite virgem. 
4. Sem prejuízo dos controlos estabelecidos na legislação da União Europeia referidos no n.º 1, o Ministério da Agricultura, da Pesca e da Alimentação deve coordenar um plano de controlo específico por forma a verificar a rastreabilidade do setor do azeite e do óleo de bagaço de azeitona, descrita no artigo 4.º. No referido plano, devem estar previstos controlos específicos para as instalações referidas no artigo 5.º, n.º 3. 
5. A informação relativa aos resultados dos controlos da conformidade efetuados em conformidade com o disposto no n.º 1 deve ser comunicada no formato estipulado pelo Ministério da Agricultura, da Pesca e da Alimentação antes de 1 de maio de cada ano.
6. Toda a informação recolhida deve ser apresentada num relatório anual relativo aos controlos oficiais que será publicado pela Administração Geral do Estado a pedido do Ministério da Agricultura, da Pesca e da Alimentação. 
7. O plano de controlo específico deve ser apresentado para debate perante a Mesa de Coordenação da Qualidade Alimentar e deve incluir, pelo menos, a programação das atividades de controlo e o protocolo para a organização das campanhas de inspeção, tendo em conta os resultados dos controlos da conformidade efetuados pelas comunidades autónomas, bem como os dados constantes do Sistema de Informação dos Mercados Oleícolas, afeto ao Ministério da Agricultura, da Pesca e da Alimentação. O referido plano deve ser revisto anualmente pela Mesa de Coordenação da Qualidade Alimentar.
8. As sanções impostas em resultado dos controlos efetuados devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas.
Disposição adicional primeira. Cláusula de reconhecimento mútuo 
As mercadorias legalmente comercializadas noutro Estado-Membro da União Europeia ou na Turquia, ou provenientes de um Estado da Associação Europeia de Comércio Livre signatário do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, são consideradas conformes com o presente decreto real. A aplicação do presente decreto real está sujeita ao Regulamento (UE) 2019/515 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de março de 2019, relativo ao reconhecimento mútuo de mercadorias comercializadas legalmente noutro Estado-Membro e que revoga o Regulamento (CE) n.º 764/2008.
Disposição adicional segunda. Sistema informatizado
O Ministério da Agricultura, da Pesca e da Alimentação deve desenvolver um sistema informático por forma a facilitar o cumprimento do dever de notificação dos operadores previsto no artigo 4.º, n.º 3, bem como o acesso à informação e o controlo dos azeites e óleos de bagaço de azeitona por parte das autoridades competentes. 
O referido sistema deve ser acessível pelos operadores responsáveis pela notificação realizada, as autoridades competentes responsáveis pelo controlo e as Forças e Corpos de Segurança do Estado.
Disposição transitória única. Período transitório
O disposto no artigo 4.º, n.º 3, apenas é obrigatório após a implementação do sistema informatizado supramencionado. 
O disposto no artigo 8.º, n.º 1, alínea c), será aplicável às embalagens de até um litro a partir de 1 de janeiro de 2024 e às restantes embalagens a partir de 1 de janeiro de 2025. 
Disposição derrogatória única. Revogação normativa
São revogadas quaisquer disposições de âmbito igual ou inferior contrárias ao disposto no presente decreto real e, nomeadamente:
a) o Decreto Real n.º 3000/1979, de 7 de dezembro, relativo à regulamentação dos processos industriais no setor do azeite;
b) o Decreto Real n.º 308/1983, de 25 de janeiro, que aprova a Regulamentação Técnico-Sanitária relativa aos Óleos Vegetais Alimentares, na parte referente ao azeite e ao óleo de bagaço de azeitona; 
c) o Decreto Real n.º 259/1985, de 20 de fevereiro, que complementa a Regulamentação Técnico-Sanitária relativa aos Óleos Vegetais Alimentares, com a aplicação da determinação de eritrodiol nos azeites;
d) o Decreto Real n.º 2551/1986, de 21 de novembro, que regulamenta a produção e comercialização de azeite e óleo de bagaço de azeitona refinados;
e) o Decreto Real n.º 538/1993, de 12 de abril, que altera determinadas disposições relativas aos requisitos industriais para a produção, circulação e comercialização de óleos vegetais alimentares;
f) o Decreto Real n.º 1431/2003, de 21 de novembro, que estabelece determinadas medidas de comercialização no setor do azeite e do óleo de bagaço de azeitona;
g) a Portaria, de 12 de dezembro de 1984, relativa à entrega do azeite virgem pelos lagares aos respetivos produtores para consumo próprio;
h) a Portaria APA/1343/2004, de 7 de maio, que regulamenta o registo geral de determinadas indústrias autorizadas para a comercialização de azeite.
Disposição final primeira. Título de competências
O presente decreto real é adotado nos termos do disposto no artigo 149.º, n.º 1, ponto 13, da Constituição Espanhola, que atribui ao Estado a competência exclusiva em matéria de legislação de base e coordenação do planeamento geral da atividade económica. 
Disposição final segunda. Alteração do Decreto n.º 2484/1967, de 21 de setembro, que aprova o texto do Código Alimentar Espanhol
O capítulo XVI, secção 2, do Decreto n.º 2484/1967, de 21 de setembro, que aprova o texto do Código Alimentar Espanhol passa a ter a seguinte redação:

«Os azeites e óleos de bagaço de azeitona regem-se pelo disposto no Decreto Real n.º xxxx/2020, de   de   , que aprova a norma de qualidade do azeite e do óleo de bagaço de azeitona.»

Disposição final terceira. Entrada em vigor
O presente decreto real entra em vigor no dia 2 de janeiro de 2021.
Feito em Madrid, em … de … de 2020
ANEXO I
Registos de rastreabilidade 
Parte A. Condições gerais dos registos
1. O registo de rastreabilidade interna deve conter, pelo menos, as seguintes operações: obtenção de azeites, extração, refinação, classificação, troca entre depósitos, misturas de azeites, acondicionamento de azeites.

2. Cada produto deve ser identificado no registo de entrada com a identificação previamente atribuída pelo fornecedor. No caso de centros de compra e/ou receção, lagares e instalações de debulha, devem ser identificados a parcela e o polígono cadastrais de origem da azeitona e o respetivo proprietário. 

3. Deve ser indicado nos registos de entradas e saídas o destino interno, a utilização do produto (armazém, depósito, tremonha, linha de processamento, etc.) ou a respetiva origem. Deve ser igualmente indicada a quantidade restante no(s) depósito(s) de entrada ou saída.

4. Os documentos de acompanhamento de quaisquer movimentos de mercadorias devem ser claramente identificados nos registos de entradas e saídas.

Os registos de entradas e saídas devem ser atualizados sempre que haja uma alteração de propriedade da mercadoria (mesmo que não haja movimentação física) ou que ocorra qualquer movimentação física da mercadoria. 

5. Quaisquer menções a incluir posteriormente no rótulo dos produtos, tais como: lote, primeira pressão a frio, extração a frio, ano de colheita, variedade, etc., devem ser devidamente registadas de modo que seja possível verificar as mesmas em toda a documentação do produto em causa. 

6. Na identificação de qualquer produto, deve haver uma correlação entre a identificação do depósito no qual o produto está armazenado e as informações constantes dos registos. Esta obrigação deve ser entendida sem prejuízo da variação das características derivadas da evolução natural dos produtos. A referida variação deve refletir-se no registo sempre que seja do conhecimento do operador. 

Parte B. Categoria de produtos que deve constar dos diferentes registos

a) Azeitonas:
· Azeitona para obter azeite; 

b) Azeites:
· Azeite sem classificação, 
· Azeite virgem extra,
· Azeite virgem,
· Azeite lampante, 
· Azeite refinado, 
· Azeite - contém exclusivamente azeites refinados e azeites virgens;

c) Óleos de bagaço de azeitona: 
· Óleo de bagaço de azeitona cru,
· Óleo de bagaço de azeitona refinado, 
· Óleo de bagaço de azeitona; 

d) Subprodutos de todas as instalações, a partir dos quais é possível obter azeite;

e) Outros óleos vegetais alimentares:
No caso das centrais e dos operadores que fabriquem, refinem, armazenem ou acondicionem outros óleos vegetais alimentares, para além de trabalharem com azeites e óleos de bagaço de azeitona. 
Parte C. Informações a incluir nos registos de entradas e saídas
a) Identificação do documento de acompanhamento, sempre que aplicável;
b) Identificação do vendedor ou fornecedor: nome, endereço, número de identificação fiscal e endereço do estabelecimento de origem. Deve ser igualmente indicado o nome e o número de identificação fiscal do estabelecimento de origem, sempre que este não seja o vendedor ou fornecedor; 
c) Identificação do comprador ou destinatário, incluindo o último retalhista a receber o azeite embalado: nome, endereço, número de identificação fiscal e endereço do estabelecimento de destino. Deve ser igualmente indicado o nome e o número de identificação fiscal do estabelecimento de destino, sempre que este não seja o comprador ou destinatário; 
d) Identificação do produto: denominação, lote, quantidade e características consideradas pertinentes para a sua identificação, tais como volume, embalagem, rótulo, húmido ou seco; 
e) Indicação da origem do produto: país de origem. A fim de cumprir, se for o caso, o disposto no artigo 4.º do Regulamento de Execução (UE) n.º 29/2012 da Comissão, de 13 de janeiro de 2012, deve ser registada a menção Espanha, Estado-Membro, União Europeia ou o nome de um país terceiro, conforme estipulado no regulamento em causa;
f) Características do produto que se pretendam indicar no rótulo;
g) Data da operação;
h) Identificação do transportador: empresa (nome, endereço, número de identificação fiscal), tipo de veículo e respetiva matrícula ou qualquer outro meio de identificação legal do meio de transporte, se aplicável.
Parte D. Informações a incluir no registo de rastreabilidade interna

O sistema de rastreabilidade interna deve conter, pelo menos, as seguintes informações:

a) Operação ou prática realizada;

b) Identificação dos produtos de origem: denominação, lote (sempre que aplicável), quantidade; 

c) Identificação dos produtos obtidos: denominação, lote (sempre que aplicável), quantidade; 

d) Data da operação e, se for caso disso, hora;

e) Origem interna dos produtos de origem (armazém, depósito, tremonha, linha de processamento, etc.). Quantidade presente no(s) depósito(s) de origem;

f) Destino interno ou utilização prevista dos produtos obtidos (armazém, depósito, tremonha, linha de processamento, etc.). Quantidade presente no(s) depósito(s) de destino.
ANEXO II
Informações mínimas a incluir no documento de acompanhamento durante o transporte
A. Identificação do produto: 
- Identificação do produto: denominação conforme estabelecida na legislação aplicável, lote, quantidade e características consideradas pertinentes para a sua identificação, tais como volume, embalagem, rótulo, húmido ou seco. 
- Indicação da origem do produto: país de origem. 
- No caso de produtos a granel: Outras menções voluntárias e que se pretenda indicar a posteriori no rótulo, tal como variedade, campanha de colheita, extração a frio, primeira pressão a frio, produção biológica, etc. 
- Quantidade de produto.
B. Dados de origem da mercadoria: 
Identificação do vendedor ou fornecedor: nome, endereço, número de identificação fiscal e endereço do estabelecimento de origem. 
Deve ser igualmente indicado o nome e o número de identificação fiscal do estabelecimento de origem, sempre que este não seja o vendedor ou fornecedor. 
C. Dados do transporte: 
Identificação da empresa de transporte e do meio de transporte utilizado, bem como a data do mesmo.
D. Dados de destino da mercadoria: 
Identificação do comprador ou destinatário, incluindo o último retalhista a receber o azeite embalado: nome, endereço, número de identificação fiscal e endereço do estabelecimento de destino. Deve ser igualmente indicado o nome e o número de identificação fiscal do estabelecimento de destino, sempre que este não seja o comprador ou destinatário. 
ANEXO III
Aspeto e características específicas dos azeites
a) Azeites virgem extra e azeites virgem filtrados.
Humidade e matérias voláteis: ≤ 0,2 por 100.
Impurezas insolúveis em éter de petróleo: ≤ 0,10 por 100; 
b) Azeite - contém exclusivamente azeites refinados e azeites virgens.
Aspeto: límpido, mantido a 20 ° ± 2 °C durante vinte e quatro horas.
Odor e sabor: com aromas próprios e característicos do azeite virgem utilizado na mistura. Não deve apresentar sinais de alteração, contaminação ou mais defeitos do que os próprios do azeite virgem utilizado.
Humidade e matérias voláteis: ≤ 0,1 por 100.
Impurezas insolúveis em éter de petróleo: ≤ 0,05 por 100.
Resíduos de sabão: Negativo; 
c) Azeites refinados.
Aspeto: límpido, mantido a 20 ° ± 2 °C durante vinte e quatro horas.
Odor e sabor: neutros, não apresenta sinais de rancidez, alteração ou contaminação.
Humidade e matérias voláteis: ≤ 0,1 por 100.
Impurezas insolúveis em éter de petróleo: ≤ 0,05 por 100.
Resíduos de sabão: Negativo;
d) Óleo de bagaço de azeitona refinado.
Aspeto: límpido, mantido a 20 ° ± 2 °C durante vinte e quatro horas.
Odor e sabor: neutros, não apresenta sinais de rancidez, alteração ou contaminação.
Humidade e matérias voláteis: ≤ 0,1 por 100.
Impurezas insolúveis em éter de petróleo: ≤ 0,05 por 100.
Resíduos de sabão: Negativo;
e) Óleo de bagaço de azeitona.
Aspeto: límpido, mantido a 20 ° ± 2 °C durante vinte e quatro horas.
Odor e sabor: com aromas próprios e característicos do azeite virgem utilizado na mistura. Não deve apresentar sinais de alteração, contaminação ou mais defeitos do que os próprios do azeite virgem utilizado. 
Humidade e matérias voláteis: ≤ 0,1 por 100.
Impurezas insolúveis em éter de petróleo: ≤ 0,05 por 100.
[bookmark: _GoBack]Resíduos de sabão: Negativo.
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